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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 166/2021 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO Nº 

02/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACEMA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS – APAE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA - MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os seguintes membros para a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento nº 

02/2021 firmado entre o Município de Piracema e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE: 

 

 Keylla Andrade Peixoto Lara; 

 Ana Paula Gonçalves Resende; 

  Jéssica Camila Maria de Oliveira. 

 

Art. 2º Torna sem efeito a Portaria nº 161/2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. Piracema/MG, 

17 de setembro de 2021. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 17/09/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 167/2021 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO Nº 

04/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRACEMA E O LAR DOS IDOSOS PADRE BASÍLIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA - MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os seguintes membros para a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento nº 

04/2021 firmado entre o Município de Piracema e o Lar dos Idosos Padre Basílio: 

 

 Lidiane Aparecida Resende Melo;  

 Ana Paula Silva Vilaça;  

 Vivian Patrícia Oliveira Lara. 

Art. 2º Torna sem efeito a Portaria nº 163/2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. Piracema/MG, 

17 de setembro de 2021. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  
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Publicado em 17/09/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 
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